
PREFEITURA

FORTALE^
DOS NOGUEIRAS

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PARA: DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

NESTA PREFEITURA MUNICIPAL

Referente ao objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa

para fornecimento de materiais, para manutenção das redes de abastecimento de água do

município de Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas unidades administrativas, conforme

Termo de Referência.í[

Conforme Lei Orçamentária aprovada para o Exercício de 2025, confirmamos a

existência de dotação orçamentária no valor estimado de R$ 627.261,16 (Seiscentos e

vinte e sete mil, duzentos e sessenta e um reais e dezesseis centavos), para a contratação

do^objeto supracitado, conforme dotação orçamentária em anexo especificadas.
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Fortaleza dos Nogueiras (MA), 08 de dezembro de 2025.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ; 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

FORNECIMENTODE EQUIPAMENTOE MATERIAISPERMANENTES,DESTINADOSAOS POÇOS
ARTESIANOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS.

Órgão: prefeitura de fortaleza dos nogueiras

Unidade: 08 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTÜRA, URBAN E SANEAMENTO - SEMIUS

Ação

Função: 17

Sbfunçâo: 512

Programa: 0611
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 1-011
17.512.0611.1-011 - construção DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'AGUA E SANEAMENTO

í

Natureza da Despesa

■4. ;4'.-90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos

Outras Transferências de Convênios ou

Instrumentos Congêneres da União

1 5.00

1.. 700

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS PERMANENTES, DESTINADOS AOS POÇOS
ARTESIANOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS.

“ — - - —

Órgão: prefeitura de fortaleza dos nogueiras

Unidade: 03 - secretaria municipal de educação - semed/mde

Ação

Função: 12
Sbfunçâo: 361

Programa: 0403
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-030
12.361.0403.2-030 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

, ^

Natureza da Despesa

•.i4'.'4;';90.5:2.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculados de Impostos1 • 500'

Prefeitura de Fortaleza dos Nogueiras em 8 de dezembro de 2025.
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PABI^EITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
TRAAAt^O F AFMO VA

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEI

CNPJ 06.080.394/0001-11

CONTRATO

Lei n- 14.133, de 1- de abril de 2021

(Processo Administrativo n° 00.117/2025)
Pregão Eletrônico 046/2025 - SRP
CONTRATO m 430/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^

430/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DO [A]

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

E FORTNOG SERVIÇOS DE ENGENHARIA

LTDA.

I

0 MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n- 359 - Centro, nesta

cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, neste ato representada pela

Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, órgão público, inscrita no CNPJ sob o n^

06.080.394/0001-11, representada pela Secretária Municipal de Educação, a Sr.- GISELLE

LIMA NOGUEIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF 624.343.733-72 e RG n^ 479521956

SSP/-MA, residente e domiciliada na Avenida José Sarney, n- 234, Bairro Centro, CEP:

65805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a

empresa FORTNOG SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n^

36.779.705/0001-04, sediada na Avenida Zeferíno Nogueira, n- 01, Bairro Nova Fortaleza,

Fortaleza dos Nogueiras/MA, CEP: 65.805-000, doravante designado CONTRATADO, neste

ato representado por Francisco De Assis Salazar Cintra Neto, portador da carteira de

identidade n'* 0251560720030 SESP/MA e CPF 602.761.293-26, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que

consta no Processo n^ 00.117/2025 e em observância às disposições da Lei n-14.133, de 1®

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n- 046/2025, mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

í

>1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBIETO fárt. 92.1 ejll

0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de1.1.

materiais, para manutenção das redes de abastecimento de água, para atender as
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l ■fc.Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

' nècessidades da Secretaria Municipal de Educação, e suas unidades

condições estabelecidas no Termo de Referência.
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1.2. Objeto da contratação:
-> '-'.yi.

V

QTD ^UNIT. |y. TOTAL
i

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNDITEM

R$Bomba submersa trifásica 13cv 6
2UNDALTRI

15.554,00 31.108,00pol. 380ví

• R$----

13.000,00 26.000,00
v2'-; Bomba submersa trifásica lOcv 6

II

TH’Vv f

UNDALTRIJ

pol. 380v
R$Bomba submersa trifásica 8cv 4" pol,3V

2ALTRI UND';i'A 10.192,00 20.384,00

^ R$ R$
USO.OO 3.'760,b0

380^.
r'.i».

ÍBombá submersa trifásica 3cv 4" pol,
38Óv

^.4:
ALTRI UND••i;; *;

?T

R$R$M. Bombas submersa monofásica de 5
■

r*->* UND 1ALTRI
J 5.199,00 6.199,00.Vc4" pol 220 V

m. R$Bombas submersa monofásica de 3f i

2UNDALTRI• ■■

1-.498,00. 3.996i00Vc 4" pol 220v
R$<R$

ít&l •Quadro de Comando trifásico 20 çv
38Ò/V .
IQuadro.de Comando trifásico 13 cv
380

SS’.} J o.'

1ALTRI UND 'P&I
iç •"í;[f

3.176,00 ~ 3.17.6,00 *
V*

1 '?

R$:R$ ■H’í

^ ef.834,30 ll;668,60;
7,s:. •ALTRI UND tv

>11

'A
tí;

í'X-■ 'l‘.

5.630,20 11:260,40>
Quadro de Comando trifásico 10 cv
380

m 2ALTRI UND
í:

i
R$í^.10 Quadro de Comando trifásico 8 cv

380/v

Quadro de Comando trifásico 5.0 cv
380

UND 2ALTRI
3.804,25 7.608,50 -•fi1,

'I'*.

R$: •;R$m

t’.7 .

/

UND 2ALTRI>

2.778,00 5.556,00. ,\’*u

Vi.*Y

R$rR$
V*

Íl2 Quadro dé Comando trifásico 3.0 cv
38ÒV. '

íi:',

2UNDALTRII

2.384,20 i.768,40
ÍM-?Í

R$^5^3 'Quadro de Comando monofásiço 5 cv
220:' '

2UNDALTRI
3.994,85 7.989,70K

4

R$:-' ‘

^.539.1'4. ■ ■

R$J Quadro de Comando monofásiço 3
'cv220

2UNDALTRI
2.269,57

?«vA

0%4.
-

R$-R$Quadro de Comando monofásiço 2
:òv220

rví* .•V?:

UND 1ALTRI
2.005,71 2.005;71.P l >

‘V' .V
-I’.

í'>v»r./-5
R$^.16-^ Cabo elétrico PP 3x4mm

100 R$22,50METROSIL >>

t5.
2.250,00'■Xii >- '4 a'-

r;.v; f'

R$
S-ilr

■Gabo elétrico PP 3x6mmr 'li

100 R$30,00 '
í.,

METROSIL
}

•#v<

3i000;00í • 'i.

R$“-Í8. Cabo elétrico PP 3xl0mm
100 R$39,99METROSIL

3.999^00' •>:? ivi

VÍÍ! O
Kí

R$ ■■iCàbò náutico 3x32mmm: >•'•ií

100 R$46,05METROVONDERI

4.605,00‘VC ' •!»-»íf\
..

R$ •

3.480;00
•Cabo náutico 3xl6mm

100 R$34,80METROVONDER^ -M'.
I!.,“■í

R$-

4.4ÒÒ,0b

•‘•3ÍJ-Í-

[Gabònáutico 5xl6mm
’[■ ■ ■

2-11 100 R$44,00
;n.í?í

METROVONDER
'I

R$•22 Çabo.náutico 3/8". 50 20,00METROVONDER ’ i -:. V,
- ;Í mií 1000,00 •;•f.

.r
4.

•Pv'i
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PREFEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
nABAiHOBue/MyvAçJlo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRA

CNPJ 06.080.394/0001-11 mi
Vf

23 Luva galvanizada de
polegadas roscavel

1.1/2 20UNDQUALITY
TT’’

24 Luva galvanizada de 2.0" polegadas
roscavel

20 R$42,00 1,00QUALITY UND

Niple galvanizado 1.1/2" polegadas
roscavel

25
R$ 980,0020 R$49,00UNDQUALITY

Níple galvanizado 2.0" polegadas
roscavel

26
20 R$45,00 R$900,00QUALITY UND

S.

.aí

R$'27 Curva macho/fêmea com rosca
,galvanizado 1.1/2

galvanizado de 1,1/2" polegadas

20 R$89,00UNDQUALITY 1.780,00r tt

\: Ky- I

R$28
10 R$134,00UNDQUALITYj

1.340,00I ■

R$Luva de união galvanizada de 1,1/2
polegadas

,Luva de união galvanizada de 2
polegadas

Registro de gaveta em bronze de
i.1/2

n

29....
10 R$113,00QUALITY UND

1.130,00

i R$'*30
I

10 R$173,00UNDQUALITY
1.,'.; t, . .

1.730,00 (

^3,1 5 R$ 185,00 R$-925,00UNDQUALITY•O tii

Valor Total R$ 198.158,45;í .:■ .p

Mu.... h
'Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

,, 1Í3.1. ■ O Termo de Referência;

1:3.2. O Edital da Licitação;

■. 1:3.3." A Proposta do contratado;
* 4Í3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

- j i.\*;

ç
.>■

I;

'i-V

"r-;V-

t
I

ri ■ f

OVÍSEGUNDÁ^iViGihlGIÁ E PRORROGACAQ\

i ‘ ■

'Õ prazo de vigência da contratação é de 12 [doze) meses contados a partir da dàtá-

:dá,assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de

20ÍÍ

i"'' w

i
I

’Í?

-21Í2.; '■ ‘A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

■ competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado,
b contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. V

À prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

2Í5*' '"'Ò contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

jDÚblicó, observadas as abrangências de aplicação.

l

\ ‘V*

Oi T •I

2.3“V

i .'J'

2;4U.

aditivo.
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PPBPEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
TSABALMO B MMOVAÇitSo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11
GISUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATO.

f .vtivii-e A

0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como3:1.

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

^USULA QUARTA - SUBCONTRATACÃO1 L
■ò"

I

. I

I ■ri

^Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual.4^1.;t'

iK X

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92. VO5
' V U

V! -

i 0 valor total da contratação é de R$ 198.158,45 (Cento e noventa e oito mil, cento

è cinquenta e oito reais e quarenta e cinco centavos).
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decòrrentès da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

tfaéalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração/frete,

se^^ro 6'outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

tqiitratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. %•*

5:Í.

5>2.>■
t

< ■

S.3 ... f

AUSULA SÊXTA - PAGAMENTO fart 92. V e VII
. A

*

Lt2'Í-! /'S,
r

.W-.
)

^0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes ' •

- • êncóntram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
\

i'I ; ■•"' L- ■„!

1

í^I^MUSULASETIMA- REAÍUSTE fárt. 92. VI
' • -r ^

i -1 ;h-’7.Í."'- - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

:;^ ";. ç;(?^ntadò da'data do orçamento estimado. : ' .

7ií2y' .'-'Ap-ós 0 interregno de um ano,- e independentemente de pedido do contratado/os- '

. .' .ipreçòs iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCAifou - -

’^ estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações

' V-^-í -iniçiàdas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano .será

■çontadp a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. ^ '

*;No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidáhdò a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice[s) definitivo(s].

7j'5.‘-'Nas aferições finais, o(s) índiceCs) utilizado(s) para reajuste será(ão), ,

'■ obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s)índice(s)estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

' ffli^^ííejqüalquer forma não possa(m) mais serutilizado(s),será(ão) adotado(s), em substituição, ■

'o&K.pfsi que vièr(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor,
-vi .'-I—i ii. , •

' ■ (

I

i
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PRBFEITU RA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
TOABALHO B aSNOVAÇÃO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11 ___
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elèg^u iiyyò

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

aditivo.

7.7.

0 reajuste será realizado por apostilamento.

CmÚSÜLAOITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92, X.XI eloVi

7.8.

81

••'São obrigações do Contratante:

• y^8i2; ’■ • ‘lExigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de.acordo -

com o contrato e seus anexos;

.,.,:8>3iI;Í4'Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

rio objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

;pante, as suas expensas;

r--:-

-»

8.4.

i

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelò,Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação a parcela

•?-iriçbrittoversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver- ^

j'xoiitrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade;

cprifórmeo art. 143 da Lein-14.133, de 2021; ' ,

.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, ..

rio.prãzo; forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8;5■ 7»

.4*

8.6

-•c:

P'

:8i7
t*

l

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

ádoção.dãsmedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contfát'a'do;

8íÍ0^- ‘Explidtamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

8.8

8.9\ -1S

' V i-

i

rieiacionadas

mahifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
' 'j-

j

i
boa execução do ajuste. •• -

8.Í0.1. A Administração terá o prazo de 30 [trinta) dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período. --

'■ Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio ecpnôiíiieò-.

fihàhçeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 [trinta) dias.

A:

êSilil' r

i 'r.V* V*,

, 1
4• C

A.
. V

8.12.. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo.
'tapara apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

-

:8.!Í3. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelp

.®'ÇÍiontratahte, no caso do art. 93. S2°. da Lei n- 14.133. de 2Q2_1_.

8.Í4Lr A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo • .

Cpntiratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

.v qüalquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

> ;
•>'

. IV"' : :j^.

1

-J
7!
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PREFEITURA

DOS NOGUEIRAS
TOASALMO B OENO VAÇAO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIW

CNPJ 06.080.394/0001-11
ffiÍjtM5üaiaiSÃ~»;ÍBR^ CONTRATADO fart. 92. XIV,a

0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus9.1.

anèxos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

^ Código de Defesa do Consumidor [Lei n- 8.078, de 1990]; , ^

.9:3.. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

^r.:;9':íf;7‘ >i Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

ajitoridade superior [art. 137, II, da Lei n.^ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ,

ou-informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

; /em‘r pãrte, no prazo fíxado pelo fiscal dó contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de .

'acòydò com o Código de Defesa do Consumidor [Lei n- 8.078, de 19901. bem como por todo

ev^:qlialquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo, essa '

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual .pelo

Çontratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigidá no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parerite^êm, -

^;.liuha-reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do-

"fiscal óu gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n- 14.133, de

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

^Gq^yençãp,^Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas^pelõ.:

çphtrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e-as ■ .

.àèmais. previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere" a

■=^i^!rêspònsábilidade ao Contratante;

-4^,, 9.9,v r,Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas,.qualquer •

. pbòrfênciá anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. "

9.10.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja-

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas '

. K' rl-
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/•Qü bens de terceiros. • -- - - ■

;9:iii ^Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as Obrigações

fv,.!a^.urnidas,-todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

.9;;íí2. J i,Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social oü para

> •, aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação [art. 116);
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. 9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no pra^fi^^âdi3Jfíl»-—' /
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refmdgs vágas^x^
fart. 116. parágrafo únicol:

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

■quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

fu^rpsíe incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em suá‘'prqp(^ta

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer -

eventos arrolados no art. 124. II. d, da Lei n- 14.133. de 2021:

'í.S-l--í- 9;l:6;'"’Gumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estaduál oü

' tóünicipal, as normas de segurança do Contratante;

i
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gnimsiJia^PEeiMa-^GARAi»ia’i^!t>E EXECUÇÃO f

f '

Í Ôi^.' Nâó haverá exigência de garantia contratuai da execução

r-
í

ãmmmsirnMMMAmmEiR&mmuAcoEs

mÉ.

'f

y
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'Comete infração administrativa, nos termos da Lei n- 14.133. de 2021, o contratado•V?,

-,‘^.mquè;
,V4,» - dív-

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
,bí) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

i;‘‘u; òü áo funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; . -

cj der causa à inexecução total do contrato; ^
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem _

motivo justificado;

^e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçãò.do

■1- ■.4 Ü-; ,<
l

tS’ *

;í•‘•■5•Sí
1,

• f

.t

I <

í
>•

fh'

contrato;

■ praticar ato fraudulento na execução do contrato;

f- g} -comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; ;: ,

^ —ilij^praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n- 12.846, de 1- de agosto de 2GÍ3v;

, ' -Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

'■^■"seguintes sanções: .

i]' Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do çont^tp
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave [art. 156, §2^. da '

Lei ng i4.133.de 20211: , ,

iÍ3 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nás

: 'alíneas "b”, “c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara

imposição de penalidade mais grave [art. 156. ^ 4-, da Lei n- 14.133, de_2021j;

-iiij Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

l , condutas descritas nas alíneas "e", "f"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

A > í
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como nas alíneas "b”, "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade má
fart. 156. SS^. da Lei 14.133. de 20211.

iv} Multa:

Moratória de 1% [um por cento] por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 [dez] dias;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento] do valor total do contrato por dia

dèatraso injustificado, até o máximo de 2% [dois por cento], pela inobservância do prazo ..

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

f a. 0 atraso superior a 10 [dez] dias autoriza a Administração a promover a extinção "

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

.C9O

jave

• C2)
•f

-■V-'■

15
' I

•t.i- íí' <

i

.<■>1

n-'i.

<
1

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 20_2_1_.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

-■/-

11.2

bfírigação de reparação integral do dano causado ao Contratante fart. 156, S9Q. da Leim^I
t.

1--^%- f

;3-

■rmiasjde 20211 . , .

. 4Í;3; .Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativaménte

ÇjOp:ijá;müIta [art. 156. S7-. da Lei n- 14.133. de 20211.

M;3;l.' Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de ,15

^ [quinze] dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. de 202_11 ,

,,.llí‘4.. .,Se. a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do ^

J'pagámento- eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda^dessé- -

:v;aípr,’a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiçialmente (aii .. j.* '
da Lei 14.133. de 20211. ' ^ ‘ ! .í

' .V-

-‘i.

i

■í
i

''■‘‘At--;’1

V*.

f

■ K.

. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida -

admihistràtivamente no prazo máximo de 30 [trinta] dias, a contar da data do recebimento v

dá comimicação enviada pela autoridade competente. .. .

aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

í ántraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previstano

' Cájíüt-^e parágrafos do art. 158 da Lei n- 14.133. de 2021, para as penalidades--dé’ ■ ■

■ânipedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.- ■

Na. aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ^1-. da Lei n- 14.133,_d_e

-A*

t
y

\
\

-•
.Vh

í
. •-

2021]: [
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

•b]-'ás peculiaridades do caso concreto;
c]:^:as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

^ d] "os danos que dela provierem para o Contratante;
e]<a'implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

il:í h-.;•í.'

ir - /

■h f

e orientações dos órgãos de controle.

!Òs atos previstos como infrações administrativas na Lei n- 14.133. de 2021; ou^em- ■

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados'

cómo-atoslesivos na Lei 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente,mòs: ■
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente defínidqs-ma :-

referida Lei (art 1591.
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11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada ^^pre
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práticàs.dos"'Stõs’

j' ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,‘-T©dos>

òs^- efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

, empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

• Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa-e.a

/

que

obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160. da Lei ng_14.133. de 20211

víiiilÓ; ’ 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 [quinze] dias úteis, contado da.-dalá

- de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela •

■ aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e j

/ -Sqspèrisas [Ceis] e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas [Cnep], instituídos nò âmbito

dbjPnder Executivo Federal. [Art. 161. da Lei n- 14.133. de 20211

'As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadè para

licitar.ou cpntratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n- 14.133/21.^ .
ll.l£:;'bs^ débitos do contratado para com ã Administração contratante, resultantes Jdè “ ' '

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser •

créditos devidos pelo referido órgão .

<

'/>
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ir-
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4
f ■'6'

ilV

'I
mu

^ compensados, total ou parcialmente, com os
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possuáicoín 0 mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/M,E

n^ 26. dé 13 de abril de 2022.

•í

!•

\
i; • sU f

tx:-* V•y
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:Í2íír O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda .
t

qüèissõ ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
’V>Í2í2'.^';Sè'as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência' ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

V'

readequação do cronograma fixado para 0 contrato.
12:3.^' ÍQúándo a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de bulpa âo

cbnWatàdo:

V

*

4».

a):ficará ele constituído em mofa, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
I .ji' -t V'-v;

ádmihistratiVas; e .. -

^bjj poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará-as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual • -

; l'2;4;^=íÍ0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,.pu

antes !do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 dq Lei

" "1^133721. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defésá. -:

Í2Í4'.lv:Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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t
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:l§i'^;2.'.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

"^^^ epiéjáfá a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

. 12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

i-iqfmaiizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12;5:V>b termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

• ■' > 12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

■.. ecònômico-fínanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

■ iriüenizatório (art. 131. caput. da Lei n.^ 14.133. de 20211

..■12.7. , 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

hjt^fezá técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

^ 'órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçãoma

.íidtação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

M^Ranheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau [art

'“‘l^iriciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

.V
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DOtACÂÕ QRCAIUnTARIA iV.

•■-í.

— iíi-I''

"’'‘:^;::Í3]Í. ' ;As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dé‘récur|ps .;

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação? abaixo ^

S 5%;diseriminada:

v- •<-

■■ ^

•Sr. 3.- '^1‘/i,
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PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
O . r

S
t.

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/MDE ^
2-030 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

; UNIDADE 2

/*
.•í

RRC)JETQ-/ATIVIDADE

4-.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material PermanenteNj^TÜREZA DA DESPESA

Í3>2. .• A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovarão'Ha Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspqnden^tó^,-

* médiantè ápbstilamento. ;; '

V
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s
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■ f: .1
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:Cl^SUIÍA:!PECBaA;OTORTa«DasjCASOS OMISS0£(arfcJ
>c

1

jr

: 14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições.contidas:
' nàT.e! n914.133.de 2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo

iiá^ridisposições contidas na Lei n^ 8.078. dê 1990 - Código de Defesa do Consumidor

^^ noxnias e princípios gerais dos contratos.

,'CiX

t*'e ^;5 -• Ní

I

^ígtgOsBBsDEClMA QUITA r- AiaERACOES
!

•■Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124"-e

seguintes da Lei n^ 14.133. de 2021. . -

.Jp contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésçin;ps _

ipu^isupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por- centq).yp

yâlprinicial atualizadodo contrato.

;Í5Í3i- .|As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

cidítivo^' submetido à prévia aprovação, da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

c&os de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese èm-.que ^a
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formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 1^ da Lei

Q

l^íoI. o; c
IL.)

o
n~

14.133, de 2021).

15;4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reà(kadôs-per—
éi n-^x^

f9.

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136

14.133. de 2021.

i

■ àr

161, cOasuEibÉCSMSBCim-BilhIMSM «í*..çf.C

' r

\
4 Va

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de16^1.

AXontratàções Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da. Lei 14.13_3. de 2021. bêm

'Vr^ GOmÒTíio.respectivo sítio oficial do Município na Internet. ■

V'
í

"í

--!{•
:

-I.

Í7'.C .í'Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios/que '■

'decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

■,v’'cQnciliàção, conforme art. 92.51-, da Lei n- 14.133/2_L
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Fortaleza dos Nogueiras/MA, 09 de dezembro de 2025.
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CHEIRA DOS SANTOS
ícipal de Educação

Decreto n- 006/2025

Órgão Gerenciador

GISELLE

Secretaria

/nj %}(i
• •;

Í-,V •<

'i ,3 • • .-I
t

[•. ‘-■u

■‘-V04
1. ^ - W ff

-• i:-..5
-

s:i
;

■r '

-i ji-y
•.•"V

.. -li -^4’-

FORTNOG SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ 36.779.705/0001-04
Empresa Contratada

FRANCISCO DE ASSIS SALAZAR CINTRA NETO
CPF n2 602.761.293-26
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..'a-oRepresentante Legal da Empresa
TESTÈMUNHAS:
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DOS MOMItÍPIOS
üú ÉSTM^ tüs nmit&ka

MATUREZAOA

DESPESA
3.3.90.33.00.00 • Outros Ser\ri(os de Terceiros - Pessoa {urfdica

PAOIETD /ATIVIDADE 3-013- MANinENCÃO OA SEC DE ACRICUinjRA, PESCA E AQUlCUimHA • SEMAPA

UTUREZADA

BESPESA
3.3.90.33.00.00 • Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO

''^“resultante do PREGÃO ELETRQNICO'N&m6/2025^ BRGÃÕ »REFEmJHADEPOPTAipyaD05NOGUEIMS~p~-^
37 - SECRETARIA HUN. DE MEIO AMBIENTI EgO^tffAftU^E - SEMMAS

PROJETO /ATfVIPADE 3-018 • MANUTENÇÃO DA SEC, py^SS^MBiENTCSiugEfTtAaiUDADE -

SwpIÍ* *** 3.3.90.39.00.00 • Outros Sen(j^'de Terceiros - pessoa Jiír^^
T® Tin ^

FORTAifajobsNOGUEI^. J l
]B • SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA. URBÍN

JNIDADE

SEMMAS##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 430/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nfi 046/2025. PARTES: ORCAO =REFErTURA OE

ESANEAME MJNIDADE

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipaí de Educação e a empresa FORTNOG SERVIÇOS DE

ENGENHARIA LTDA, Inscrlto(a) no CNPJ sob o n»

36.779.705/0001-04. DO OBJETO: Contratação de empresa para

prestação de serviços de para manutenção das redes de

abastecimento de água, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação e suas unidades
administrativas. DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA; O presente contrato iniciar-se-á na data de sua

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

PROJETO /ATIVlDAPe 12 022 • HAHUrtNCAO

HATUREZA DA

BESPESA

lEWTO-SEMIUSC. DE INFRAESTRinURA URB. E

de Terceiros - Pessoa JuriJ^3.3.90.39.00.00 .Outro)

PROJETO /ATIVIDADE 3-023 • M/UIIJTENCAO DOJiePARTAWENTO DE TRANSPORTES

SESPEM**** 3,3.90.39.00.00 • Outros SafWçorde Terceiros - Pessoa Jurf^^Ka

VALOR: R$ 600.010,64 (Seisceri'tès4iilúde^als e sessenta e

quatro centavos). BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo

legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^ 048/2025, e

rege-se pelas disposições expressas na Lei n^ 14.133 e suas alterações

posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços

apresentada passa a integrar este contrato ASSINATURAS: Rita

Coelho Da Fonseca Da Silva (Contratante) e Luana Alves
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEiRAS

Guimarães (Contratada).33 • SECRETARIA HUNIOPaL DE EDUCAÇAO - SEMEO/MDE
t^O - HAWÜTENCAO E FUNaONAMENTO 00 ENSINO FUNDAMENTAL

JNIDADE

pROIEIO/ATIVIDADE

HATU REZADA DESPESA í.4.90,S2J)0.00- Eoulpamenlose Material Permanente
Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identífícadon 136b39f39218d5bff3c2b62239282eb2
VALOR: R$ 198.158,45 (Cento e noventa e oito mll, cento e

jLnquenta e oito reais e quarenta e cinco centavos). BASE

aGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na

modalidade Pregão Eletrônico nfi 046/2025, e rege-se pelas

disposições expressas na Lei 14.133 e suas alterações posteriores e

pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada

passa a integrar este contrato ASSINATURAS: Glselle Lima

Nogueira Dos Santos (Contratante) e Francisco De Assis Salazar

Cintra Neto (Contratada).

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nfi 432/2025.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 048/2025.

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N» 432/2025.

RESULTANTE 00 PREGÃO ELETRÔNICO NB 04B/202S. PARTES;Publicado por; JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código Íáentifícadonblc0a933d2e55c6232c923e8a3cdlafí Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal de Etíucsção $ a empresa PBSTA/C CAJt COAfEJtC/O£

S££M/CúS ÂrPA /rrscr/ra /7ç

õ^/£Tõí CõntfÊtãÇâd £e empresaperep/estapáâ g/e se/v/pas í/e

pintura em vaícu/as feiras e peseifos, para sfs/rder as
fíêcêssfdãdes dê Seeretãríâ Mun/e/pafde Educação. PATA OA

âSSINATÜRÂ: 15 dê dezembro de 2025. PRÃZÕDE i/fúêMCfA.- Ú

presente contrato Iniclar-se-á na data de sua assinatura e vigorarápor

22 (dose)meses.
DOTAÇÃO OãCÃMENTÁmi

'aoim/á nnsÀüS ^Eoii ■ HurmtiCÃO oo psgçmÁ os vuNsmussç.^

1)3-903100.00-Omsim&ef rem^-Peisn/ími)

E^RÂTO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS431/2Õ2S.

mULTÃNTM DO PRãaÃO ELETRÔNiCa NS 040.^020.

dPATODECQRTMTO

PRBFifTURÃ MUNiCiPáL DE FORTALEZA DOS NüSUEiRAS

iXmATO Df CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 4B1/2Õ2S.

HiSUlTAUTS DO PRêúÂO ELETRÔNICQ Õ4§/202B. PARTES;

'd -‘-Jph dê Fortâlezá dos Noguelras/MÂ, através da Secretaria

iM cfaí de Administração, Plsnojamento s Finanças e a empresa

MSTâK CÂH CQMÊRCIÒ E SERyiCõS LTúÂ, inscrita no CNPJ .ps

21.0ã7.03S/CS01-37. DO OBJiTÕ! Cantrêtaçãe ds empma psra

prsstaçêa de serÃços dé pintura em veículos leves e pesados,

para atender as nacessldades da Secretaria Munidpâf da

Âdminjstrsçso, Plane/amente 8 Finanças. OâTã DA Sh
ÂSSlNATüRâ; 15 de dezembro de 2025. PRAZO DE VKaêNCIÂ; 0 keim/Ammg k^so.rnmçAoefuscommmiNSi^íomwMEmL-m
orôssníô contraio iniclar-se-á na data de sua assinatura e vlQoraré por ^ SsõjjK.cs.aínsstMçcsdéTíítsiíi.teíia
^ 5 J^g5g| ^Cjtra/AnViOASI g.037-m'Ta'St.OOQ7HA.‘aPGÍITF£aXL4R
DQTÃÇlQCSÇÃNEfJTiRiÃi

7WIDÂDS

íiàJUfiíeáBA

0í$PèíA

<no:m/ATivioA!;s P'C;3.^Hi'miCÃ0£Fuh'aQNÂMSHn0ASiciisrAMúAaHXACÃ0‘S£Mí0

^.líi33.GO,Ov • CíMi Unlas lie Tefaim ■ Hanju/oki

rUiVOra ■ fOilTAi-ZA SOS n(Xi'J3RAS

I
I
Ü.9fi.l9.õ£.õ0. Alto SeiviíM di Terteifss-Fêisosjiir^a

J VALOR: R$ 75.248,96 (Setenta e dnco mil, duzentos e (juarenta

g cito reais g noventa e sela centavos). fiASE LEGAL; Este

contrato tem como amparo legal a lícítaçáo na modslidsdê Pregão

Elêtrènico n* 048^025, e rege-se pelas disposíçdes expressas na Lei

' n914.133 e suas alterações poster/ores e pelos preceitos de direito

público, A proposta de preços apresentada passa a Integrar este

contrato ASSIKAm^AI; Gíseils Lima Nsgusira Dos Santos
(Contratante} e Luaiii Alvas Guimaflgs (Contratada),

FORfAmA OOSlasAO

fc^gg£TA«lA{.^'?i•|gfAlÕEa^gTjã5^j5
^‘aOJSTO/ATOSAÕf à-e4?-HA*ill7BÍCA0Ms£fô'ciÃrJVlSTV«S^
ÍÂTUkíZADÃ

^!DAD!

-Cut^ SêT.ííK Ss TêS^ -EniunuESPUA

mõ ^IfFBTURADEroftTAtmDOSWQGLiEWAS

H-GABjfrmDO^EFEfrO-GASíPIhlOiCi

lAOiETSaWlMPI

Í»ATUnl2A0A
PISFÍSA Ei

í
lORGÍO gAP£fgaTALE2A!»5^QClíg^

Publicado ponJACIRA COSTA PASSÃRhWO tlETA

Código identífícsdo.r 2ç453balclbl04nJ2c2c^2b3e389db
3 -SKíETARIA PtAXg.grm^CAj-líHAff

jROjm/ÂwriBm

í^ÃmrntÃ UJ3Ja-cí.í» • ôi,'RS SaWçiS às Têiíáts - l^jittÂ

pmmo Tímo ADITIVO REmmÊÂO contmtõ de1 FíCTlURA Oc f 0AfAt£2A DOS 'A05UBHAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 445/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNI^^^M^
Município de Fortale2a dos Nog/J^^fi^ATamy
Municipal de Saúde e a empresa R^o GOMES COMfiBCW LTDA-ME,
Inscrlto(a) no CNPJ/MF sob,^.nS 19.753.84á^Gpl-97. DO

OBJETO: Contratação de efa^esa para o for^i^j^ento de

material de higiene e llmpei^irara atèndm as n^Ksidades da

Secretaria Municipal de Saúd^^suas (mtdaTOS a^lplstrativas.
DATA DA ASSINATURA: 23 Wdezembro de 20'25/pRAZO DE
VIGÊNCIA: O presente contrato inltiafíSrrnTSãtãd^a assinatura e

vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRiAt

PROIETO /A1WDADE B-054 ■ HMftfTENÇAO DOS COKSEmOS TUTEIAR E OUTROS

HATIlRIZfc DA DESPES» >.3.90.30.00.00 • Hateflal de Consumo

PHCTETO /ATIWDADE !-058 • HWUTBICAO DOS DEMAIS PBOGBAMAS PS9 • SCFV-CHAS-eQUlPE VOIASTE

miHREZAOAPESPESa a.3.90.30.00.00-Materia1<leConaimo

PROierO/ATlVIDtDE Z<I56 - HAXmEWCtO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SPOAL eSPEOAL

HATOBEZA DA DESPESA Í.3.9Q.30.00.0Q -Matefiâl de Consumo

PROJETO/ATWi PAPE J-049 • MANUTENÇÃO PROGRAMA CRIANÇA FEÜZ

NATUREZA PA PESPE8A >.3,W.30.00.00 • HaterlAl de Conaimo

PROIETO /AT1WDADE K55 • MANUrtwao DO PROGRAMA IGPJgJAS. IGDPAB

4ATURaAOA DESP|SA J.3.90.3Q.00.00 - Material Oe Consumo
»ROIETO/ATIVIPAPB }.061 - IHPüWTACAO E HANUTEtKAO DA CASA DO CIDAOAO

HATU» gra Dt DESPESA 1.3,90,30.00.00 • Kattrial ita Consuma

1/2025. PARTES:

^da Secretaria

VALOR: R$ 6.429,10 (Seis 1011, quatrocentos e vinte e nove reais

e dez centavos). BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal
a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nfi 043/2025, e rege-se

pelas disposições expressas na Lei n^ 14.133 e suas alterações

posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços

apresentada passa a integrar este contrato ASSINATURAS: Renata

Eugenia Carvalho Sousa Nogueira (Contratante) e Raimundo
Gomes Mala Neto (Contratada).

lÃÕM FUNDO HUHiaPALDE SAÚDE • FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE - FMSJNIDADB

J-041 • HANUTENCAO DA DEC DE SAUDE - SEWUS»«OIETO /ATWIPADE

«ATUREZADA

3ESPESA
3.3.90.30.00.00 • Material da Conwn^o

mT3 . MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO BÁSICO, IPAB. ACS. PSf. NASF. FB, SB OUTROS)3RGAO

3.3.90.30.00.00 • Material de ConsumoJHIPM>B

PROIBTO /ATWIPAPE l^>43 • CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAU ♦ CAP5

Publicado po.r JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código.identificador 2376d81cd38a09814c32c5fba5cc5d4a

«ATURBZAPA
JESPESA

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

1-043 • MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAUDE3ROAO

3.3.90.30.00.00 • Material de ConsumoJWIPADB

J.074 • MANIFíENÇAO DO ATENDIMENTO DE ALTA E MEDIA COMPl£»OADE E

ESreClAUZADA>nOJETO/ATIVIDADE

3.3.90.30.00.00 • Material de ConsumoJNIOAOE

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N9 444/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 043/2025
VALOR: R$ 34,277,20 (Trinta e quatro mil, duzentos e setenta e

sete reais e vinte centavos). BASE LEGAL: Este contrato tem como

amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico ns

043/2025, e rege-se petas disposições expressas na Lei ns 14.133 e

suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A

proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato

ASSINATURAS: Ana Aparecida Costa Lima (Contratante) e

Raimundo Gomes Mala Neto (Contratada).

Jf#ATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 44412025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 043/2025. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA. através da Secretaria

Municipal de Educação e a empresa R G GOMES COMERCIO LTDA-

ME, InscrítoCa! aò CNP{/MFsoò o IP. FS.SS4S^PPI-P/:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de

material de higiene e limpeza, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação e suas unidades
admlnlstrativasi^DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato inlclar-se-á na data de sua

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃMA^

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identifícador a798ab348470119392a700cffle86c60b

RETWXCAÇkO, mwaO Dt CDWRKTD CDKinRKlQ

IKOAO ■REFEtTURA DE FORTALEZA DOS I^UEIRAS

igCRETARlA nmOPAl Qg EDi;aC4P • SEMED/MDE

PROjEfO/AnWDADB I.J30 • MMUTBNCAO g fUNOOHAMgftlTO DO gftlSWO FUNOAMeHTAL

UATtllgMBAOESPBSA },3.90.30.00.fl0-M,teflal48Con5umo

FROIETO/ATIVIBADB" 1-033 • MANUTEHCAO E FUNÜONAMeNTO OA SgCReTARIA OA EDUCAÇAO - SEMED

ntTiiiitMPADMMSI 3.3.90,30,00.00 • ^leílal da Consumo
RROIETO/ATIViam 3^134. MANUTENCAO DA EDUCAÇAO INFANHl
NATUREZA OA DESPESA 3.3.90.30.00.(IQ-H4terl8l fleConsuma

JMIDADE

RETIFICAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por meio de suas

atribuições legais, RETIFICA a publicação na FAMEM.E)tTRATO DE

CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nfi 430/2025. RESULTANTE

DO PREGÃO ELETRÔNICO NB 046/2025.SãO LUÍS, QUINTA « 18 DE

DEZEMBRO DE 2025 *VOL. 19, NB 3753/2025

Onde se lê:

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços
de para manutenção das redes de abastecimento de água, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e

suas unidades administrativas.

LeIa-se:

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais para manutenção das redes de abastecimento de

água, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação e suas unidades administrativas.
Fortaleza dos Nogueiras 10 de Dezembro de 2025.

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificado.r 9a460caS59dc89e5fdc4dB9548971c6

3-031 - PHOGBAMA DINHEIRO DIftETO NA E5C0IA- POPEF3I01BTO/ATWIPADE

NATÍíBEZA da DESPESAb3.90.30.0Q.00- Material ge Consumo

msAo TJNOa • FORTai P7t ftOQ NOGUEIRAS

^UNOEOJNIDADE

FAOIETO/ATWIPADE !-036 - HANUTENCAD E COORDENAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL (30M3

«TUAEZA DA DESPESA l,3-.90-30,OO.OQ • Material daCOMumo

FAOJETO/ATWmADE í-130 • MANUTENCAO E FUNaONM<ENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDEB

HATUREZAOADESPESÃ 3,3.90.30.OO.Q0-3teterlal iraConsumo
»ROIETO/ATlWnAPI : 1-131 - WWIJIgNCAO OA EDUCAÇÃO INFANTIL . FUNOEB

«ATUREZA DA DESPESA 33.SO,3O.0O.OO - Material de Consumo

VALOR: R$ 30.138,30 (Trinta mll. canto e trinta e oito reais e

trinta centavos)..BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal
a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nB 043/2025, e rege-se

pelas disposições expressas na Lei 14^133 e suas alterações
posteriores é pélo'^ preceitos de direito público. A proposta de preços

apresentada passa a integrar este contrato ASSINATURAS: Giseile

Lima Nogueira dos Santos (Contratante) e Raimundo Gomes Mala

Neto (Corítfatada)'.^

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Códig&identifícador Cd81556eeele314fl25b2c4a8628ela6 PREFIITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

EXTRATO DE CONTRATO NB 32/2025 • SEMUS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA 00 CONTRATO N» 445/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 043/2025. EXTRATO DE CONTRATO N» 32/2025 - SEMUS. assinado em 15/12/2025.

Objeto: Aquisição de medicamentos e materiais hospítafares para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde em
##ATO DE CONTRATO
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PREPEITURA

DOS NOGUEIRAS
TttaBALMO EaENOVAÇÃCt

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

DECRETO n.” 318/2025, de 15 de dezembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. l.“ - DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a) NARA REJANE BARROS DA S
DE CARVALHO - COORD EDUC DE SUPORTE A REDE ESCOLAR - Lotada na Sec Mun de Educação,

para FISCAL DO CONTRATO n.” 430/2025 - Contratação de empresa para prestação de serviços de para
manutenção das redes de abastecimento de água, para atender as necessidades da Secretaria Mumcipal de

Educação e suas unidades administrativas.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

>

contiúrio.

■ ç

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 15/12/2025

►
FFRKIANDA l|m|i Assinado de formahtKIMAIMUA LIIVIA pernaNDA

NOGUEIRA DO^lima nogueira dos
SANTOS:054584 SANTOS:OS4584S2380

/-• '■'Õadosr2025.12.16
52380 // 0^58^21 -oyoo'

Fernanda Lima Nogueira dos Santos
Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

Avenida Jose Sarney, 349, Centro - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA


